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I N D I C A Ç Ã O 

SOLICITO AO PODER EXECUTIVO A ANÁLISE E 

PROVIDÊNCIAS QUANTO À CONCESSÃO DE 

REAJUSTE SALARIAL PARA OS PROFESSORES E 

TODOS OS SERVIDORES PÚBLICOS DA REDE 

MUNICIPAL DE GUARAPARI. 

 

O vereador que subscreve, no uso de suas atribuições legais, conforme o art. 95, §1º do 
Regimento Interno, vem, respeitosamente, indicar ao Poder Executivo a necessidade de 
análise e adoção de providências para concessão de reajuste salarial aos professores e a todos 
os servidores públicos do Município de Guarapari. 

A presente solicitação fundamenta-se na necessidade de recomposição das perdas 
inflacionárias acumuladas, bem como na valorização dos profissionais que desempenham 
funções essenciais para o funcionamento da administração pública e para a prestação de 
serviços à população. 

 

É de conhecimento que os servidores públicos exercem papel fundamental nas áreas da 
educação, saúde, assistência social, segurança, infraestrutura e demais setores que garantem 
o desenvolvimento do município. No entanto, diante do aumento do custo de vida e da 
defasagem salarial, torna-se indispensável a adoção de medidas que assegurem melhores 
condições financeiras e motivacionais à categoria. 

 

Dessa forma, solicitamos que seja realizado estudo de impacto financeiro e orçamentário, 
visando viabilizar o reajuste salarial de forma justa e responsável, em conformidade com a 
legislação vigente. 

 

Certos de contarmos com a sensibilidade e compromisso desta gestão com a valorização do 
funcionalismo público, aguardamos retorno quanto às providências a serem adotadas. 
 

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2026. 
 
 

 

Professor Luciano 

Vereador 

Presidente da Comissão de Educação e Cultura 
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